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COLLECÇi\0 DAS LEIS DO IMPEIUO DO lliUSIL. 

1852. 

TV'IO lã. PARTE 2. • SECÇÃO 17. a 

DECllETO N.o !Hlt - de 11 de Fevereiro de 1852. 

,l/anda ohserrar as lnstrucrõcs wbre a admi.~são, e en
sino dos recruta.~, para o.ç Corpo.ç de lmperitu·s 

Marinheiros, e Fuzileiros lfal'llcs. 

Hei por bem que na admissão, c ensino dos recru
tas, p<tra os Corpos de lmpcriaes Marinheiros, e Fuzilei
ros Navaes, se observem as Instrucções, que com este 
haixão, assignadas por Manoel Vieira Tosta, do Meu 
Conselho, Ministro c Secretario d'Estado dos Ncgocios da 
Marinha , que assim o tenha entendido , c faça executar 
com os dcsp<tchos necessarios. Palacio do Tiio de Janeii'O 
em onze de Fevereiro de mil oitocentos cincoenta c dous, 
trigesimo primeiro da lndcpendcncia c do lmpcrio. 

Com a lluhrica de Sua l\lagestadc o Imperador. 

11/rmocl Vieira Tosta. 

ln.çlrucrücs, a qui? se rrj'ae o Decreto dtsla data_. so
bre a admissüo , e ensino dos recrutas, para os l 'orpos 

de lmpcriaes :llarinheiros, e Fuzileiros iYaracs. 

Art. 1. o Todos os recrutas, destinados a servir nos 
Corpos da Marinha, serão entregues na Fortaleza de Vil
legaignon ao Commandante Geral do Corpo de Imperiaes 
.Marinheiros, que dará logo parte ao Quartel General da 
Marinha, enviando relação nominal dos que tiver recebido. 

Art. 2. o O Encarregado do Quartel General da Ma
rinha, com os Commandantes dos Corpos de Imperiaes Ma-
rinheiros, P Fuzileiros Navaes , inspcccionará os ditos re
crutas, e n.:t mesma occasiiin os f.:tr.:í examinar vetos Ci
rurgií"ícs dos referidos Corpos, ou por outros, se assim 
jnlg.:u· l'onvcnicute; c, á vi~ta do rcsnlt;ulo de~:,;, inspec-
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r;ío e exame, delenninar;í o immediato destino, que taes 
recrutas deverão ter, guiando-se neste processo pela ma
neira seguinte: 

~ 1 ." Todos os recrutas menores de dezesete annos 
ass~~t!tariio praça nas Companhias de Aprendizes l\Iariuheiros. 1

1 

§ 2. o Os maiores de dez~sete annos, que forem !\la- J 
rinheiros de profissão, ou que jú se empregarem na vida 
do mar, assentarão praça no Corpo de Imperiaes Mari-
nheiros, entrando na Classe, para que se mostrarem ha-
bilitados. 

§ 3. o Os maiores de trinta annos, que não forem 
Marinheiros, ou da vida marítima, assentarfto praça no 
Corpo de Fuzileiros Navaes. 

§ !1. 0 Todos os recrutas, que tiverem de dezesete a 
trinta annos de idade, c não estiverem no caso do § 2. 0 , 

passarão a ter pra~:a nas Companhias de primeira iustrucção, 
como adii.ltlle se declari.l. 

§ 5. o Os que , por defeito pllysico, não estiverem nos 
lermos de ilssentilr pt'ilça em algum dos dous menciona
dos Corpos, podendo porêm prestar serviços na marinha
gem d'Armada, serão mandi.ldos para bordo dos navios 
de guerra, para serrirem na praça de Grumete , ou na
qnella que merecerem. 

§ G. 0 E finalmente, os que forem julgados incapazes de 
todo o serviço, serão conservados em deposito, dando-se 
immediatameute pi!rle ao Governo pela Secretaria d'Estado 
dos Negocios da Marinha, para resolver sobre o destino, 
que dcrüo ter. 

An. 3. 0 Duas Companhias do Corpo de Imperiacs 
l\Iarinlteiros serüo consideradas de primeira iustrucção de 
cxcrcieios praticos, e para esse fim compostas só de novos 
recrutas, alêm elos respectivos Otnciacs Inferiores c Cabos. 
Nestas Companhias assentarão praça os recrutas, designa
dos no § lr. o do Artigo antecedeu te; 11ão podendo porêm 
ereat·-sc a segunda, sem que esteja completa a primeira. 

Art. ft. o A instntcção dos rccruws começaril por cn
~iuar-se-lhcs a cntrat· em fórma c JWrlilar; ,·o! ver ú di
reita c ú cSCJIIenla; marchar a passo ordinario, dobrado, 
L\.c., até a escola de pelotão: seguir-sc-ha logo a ins
lrue~~üo nautica, c a de at'lilharia, principiando por apren
derem a rcmat· nos escalercs e Iandws, c a trabalhal' 
como Sl'rveutes de pera. Os dias , horas, duração, dc
l;d!JP ,. mais rq~ras a o!Jservnr uo ensino dos dilfercn-
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trs rxrreicios, serú tudo consignado prlo Comm:HHlant(' 
Geral do Corpo em hum Regulamento especial, que or
ganisarú para esse 11m. 

Art. 5." Logo que a primeira Companhia de ins
trucção tiver mais de cincoenta recrutas, cmbarcarú com 
o seu Capitão, c metade dos Inferiores, c Cabos rm 
huma Corveta, ou outro navio armndo, que tenha sufli
cientc capacidade, a fim de proseguir n hordo a instrnc.
ção nanlica c militar encetada no quartel. 

A rl. G. o Em quanto o navio de instrucção ('Slin~t· 

fundeado no porto, os recrutas cmha1·cados aprenderão, 
não só os nomes c usos das diversas partes elo na rio, de 
sua mastn'ação c V<'rgame, e de Lodo o apparclho e ca
bos, tanto fixos, como de laborar ; mas Lambem a fazer 
as obras de marinheiro, como sPjão costuras, redonda 
c de lahorm·, alças, rabichos, pinhas, nús, &e.; exerci
tar· sc-hüo em subir ú mastrca~·ão, sahir ás vergas, t·n
wrgar c desenvergar o panno, largar, caçar, içar, ri
zar, carrega L' c ferrar as dill'erentes vélas, hracear as 
vergas, içat· c arrear mastaréos c vergas de joanct<~s; 
c se aprrfeiçoarüo no excrcicio de rcmm· nos cscalcres, e 
de manobrar nclles sobre a véla, c hem assim no de 
artilharia. O Commantlante do navio, por hum Ht·gula
mento especial, estabelecerá a ordem a seguir-se em to
dos os mencionados exercícios ; marcarú os dias c horas, 
em que devão ter lugar, c sua duraçüo; c farú a des
tribuiçüo c detalhe dos recrutas em cada hum delles. Esta 
instrucçüo dmarú por espaço de dons mczcs. 

Art. 7. o Os recrutas, que chegarem ao quartel neste 
lapso de tempo, estando no caso do § á. o do Art. 2. ", 
assentarão praça na Secção da mesma Companhia dcsem
barcada, sob o commamlo do respectivo Teuente, parare
ceberem o principio da insti'Ucção, ma renda no Art. á.", c 
uo fim do mencionado período cmharcat·üo Cfllll o Tenente, 
Inferiores c Cabos restantes no quartel em o navio de 
instrucção, ficando assim toda a Companhia embarcada. 

Art. 8. • O navio de instrucção, tlndos os dons me
zes de exercícios fundeado, tendo a seu bordo toda a 
Companhia, sahirú a cruza1· por outros dons mPzes, du
ratlte os quaes não só se farüo repetidas manobras sobre 
a véla, c os convenientes exercicios, mas tamhem se 
!larú fnn<lo, c snspendcrú varia~ Vf'Zf'S em alp:nn~ do~ 
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ponos cl:t Costa, que melhores proporções oll'ereç;1o para 
esta instrucçfto. 

Art. U. o O Com mandante do navio, coadjuvado pelos 
Officiacs da Compauhia embarcada, obsenará cuidadosa
mente a conducta, agilidade c <tproveitamento de cada 
hum dos recrutas, c sua propensão para a vida do mar, 
e no regt·csso do cruzeiro enviará ao Quartel General da 
Marinha lwma relaçftO uominal dos recrutas, que pri
meiro embarcúrão, na fôrma do Art. 5.•, dando adiante 
de cada nome as informações respectiras, segundo os 
mencionados quesitos, c declarando a especie de exerci
cio, em que mais se distingufrão. A vista de taes in
formações, o Quartel General determinará o destino, que 
deverão ter esses t·ecrntas, passando para as outras Com
panhias do Corpo ele Imperiaes Marinheiros aquelles , qnc 
mais aptidão houverem mostrado pat·a a vida de mari
nheiro, e para o Corpo de Fuzileiros Navaes os qne niio 
tiverem essa aptidão ; podendo todavia os voluntarios ser 
remett.idos aos Corpos, para cujo serviço se offerecêrão. 

Art. 1 O. o Os recrutas, que embarcarem por ultimo , 
em virtude do Art. 7. o, permanecerão a bordo por mais 
<lous mrzes, a fim de completarem a instrucção, que 
lhes fallat·, segundo he marcado no Art. 6. ", findos os 
quaes mautlará o Commandante do nario ao Quartel Ge
neral a relação determinada no Artigo antecedente, para, 
ú vista della, se (lar o conveniente destino aos mesmos 
recrutas. 

Art. 11. o Os recrutas, que chegarem ao quartel, du
rante a ausencia do navio de instrueção, c csti r e rem no 
caso do § lt. o do Art. 2. o, assentarão praça na segunda 
Companhia de primeira instrucção, para seguirem tudo 
quanto se acha disposto a respeito da primeira. Quando 
a segunda Companhia estiver embarcada, os novos re
crutas assentarão praça na primeira, cujo casco estnrá 
então uo quartel; c assim continuará a proceder-se al
ternadamente a respeito das mesmas Companhias. 

Art. 12. 0 A todos os recrutns se dará, ao assentar<'m 
praça nas Comp:mhi;,s de primeira instrucção, a roupa 
marcada na Tabella N. o 2 do Regulamento do Corpo de 
lmperiaes Marinheiros: podendo, alem desta, supprir-sc 
a que demais carecerem, por conta do seu vencimento, 
que será o de G nllnrlf! tio mesmo Corpo. 

Art. 1 :\." As pra<:;Js das Companhias dt• 1\prendi?t'S 

_, . .,...----
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Marinheiros, que, por sua idade c desenvolvimento phy
sico, tiverem robustez sufliciente, receberão exactamentc 
a mesma instrucção , que fica marcada para as das Com
panhias de primeira instrucção dos recrutas; c observar
se-ha com ellas idcntico processo, embarcando em des
tacamentos addidos ás precitadas Companhias; devendo 
porêm o tempo de seus exercícios dilatar-se até alcan
çarem a idade de passar para as Companhias do Corpo, 
a que forem destiuadas. Estas praças emharcarão tambem 
nos na vi os armados , fazeudo parte uos rcspecli vos des
tacamentos, cujos Commandantes nas informações, que 
regularmente enviarem ao do Corpo, declararão o es
tado de inslrucção c adiantamento de cada lwma , para, 
á vista de taes informações, passarem, logo que tiverem 
a idade competente, para as Compaühias de Marinhagcnt 
na classe, a que por seu merecimento tenhão direito. 

Art. 1lt. o Depois da final distribuição dos recrutas, 
continuarão estes nos Corpos, a que ficarem pertencendo, 
a recebl'r, até completar-se, a instrucção peculiar <.os 
mesmos Corpos, na fórma dos seus respectivos Hcgula
mentos. 

Palacio do llio de Janeiro em 11 de Fe\'creiro de 
1852.- Jlanor:l Vieira Toslrt. 


